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INDICAÇÃO Nº 03/2026 

 
O vereador que abaixo subscreve, nos termos da Lei Orgânica, 

concomitante ao que preceitua o Regimento Interno desta Casa, indica, depois de 

ouvido o Plenário, envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

no sentido de determinar ao setor competente, a repintura das seguintes faixas de 

pedestres localizadas no Bairro Caldas da Imperatriz: 

 

• Em frente à Panificadora e Lanchonete Beirão; 

• Sobre a ponte; e 

• Em frente ao ponto de ônibus situado nas proximidades do Café do 

Tabuleiro. 

 
 

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANDERSON MACHADO 
Vereador 


